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Decisão Judicial impede redução de quintos de servidores do TRT 18ª Região

A listagem de novos filiados poderá ser complementada até às 18 horas da próxima quinta-feira (26/06). Filie-se e assegure os seus direitos!

Nos autos do processo 2008.34.00.018875-5, em ação movida pela Assessoria Jurídica do SINJUFEGO, Cassel e Carneiro Advogados, na Justiça Federal do DF, foi deferida liminar afastando a redução da VPNI/quintos dos servidores do TRT-GO. A redução tinha sido determinada por conta da revisão da parcela incorporada, com base em uma decisão do TCU (Acórdão 2285/2007).

Em 08/05, o SINJUFEGO protocolizou recurso administrativo com pedido de efeito suspensivo junto ao TRT-GO. Na ocasião, o presidente da Corte Trabalhista manteve sua posição inicial de acordo com a decisão do TCU e encaminhou o recurso administrativo ao Pleno do Tribunal onde o vice-presidente relatou pela manutenção da redução dos quintos – o que chegou a ser aprovado em plenário no dia 27/07. 
Leia, a seguir, na íntegra, a liminar que manteve o direito dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.

AÇÃO ORDINÁRIA                DECISÃO Nº. 328 A /2008

PROCESSO Nº 2008.34.00.018875-5      CLASSE 1300

AUTOR
AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL EM GOIÁS
ADVOGADO: Dr. Ricardo Quintas Carneiro

RÉ
RÉ: UNIÃO FEDERAL
DECISÃO

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela em Ação Ordinária ajuizada pelo SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL EM GOIÁS contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão de desconto na remuneração dos seus filiados, resultante de processo administrativo que determinou a revisão de quintos incorporados (Processo Administrativo nº 2.799/2007,o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 

O Autor alega a violação ao princípio do devido processo legal, a decadência a que alude o art. 54 da Lei nº 9.784/99, a possibilidade de incorporar períodos não consecutivos, a infringência aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido, da boa-fé, a vedação à aplicação retroativa de nova interpretação e ofensa ao princípio da razoabilidade.

Instruem a inicial os documentos de fls. 27/150.
É o relatório.
Passo a decidir.
Há fumaça do bom
 direito na espécie, mormente considerando que o ilustre Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região afirmou que “as alegações dos recorrentes são relevantes, mas devem ser direcionadas à origem da ordem geradora da irresignação recursal” (fl. 148).

Por outro lado, a iminência da realização dos descontos impugnados, aconselham o deferimento da liminar.

Ante o exposto, com fundamento no art. 273, § 7º, CONCEDO a liminar para determinar a suspensão dos descontos salariais determinados no Processo Administrativo nº 2.799/2007.

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, porquanto o pleito formulado pelo Sindicato-Autor não encontra parâmetro na Lei nº 1.060/50 (precedente: TRF-1ª Região, AG 1997.01.00.023409-0/MG, Relator Juiz Tourinho Neto, in DJU de 12.09.97, p. 73.637). É que a concessão do benefício está restrita à proteção familiar dos hipossuficientes e pressupõe prejuízo ao sustento próprio ou da família.

Recolha, pois, o Autor as  custas processuais, sob pena de cancelamento do feito na distribuição (art. 257 do Código de Processo Civil).

              Cite-se.   Intime-se.   Brasília, 18 de junho de 2008.

HAMILTON DE SÁ DANTAS

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 21ª VARA


Participe da ação que impede a redução de quintos no TRT
O SINJUFEGO encaminhará a relação dos novos filiados para o advogado complementar a lista da ação que impediu a redução de quintos no TRT 18ª Região às 18 horas, do dia 26/06 (quinta-feira). Filie-se ao SINJUFEGO e assegure o seu direito!  Participe desta e de outras ações judiciais! Para sindicalizar-se, preencha a ficha abaixo e envie pelo fax (62)  3942.0641 ou  acesse o link “filie-se” do site www.sinjufego.org.br 
PELA MANUTENÇÃO DO RECESSO NO JUDICIÁRIO FEDERAL 

O documento abaixo será entregue aos senadores, juntamente com um abaixo-assinado

O sindicato colherá as assinaturas, deixe a sua!
Senhor(a) Senador(a),

Encontra-se em tramitação nesta Casa Legislativa o PLC 06/2007, que tem originariamente como objetivo alterar o art. 175 do Código de Processo Civil para estender o recesso forense de 20 de dezembro a 06 de janeiro a todo o Poder Judiciário, em todos os níveis federativos, beneficiando advogados, servidores e magistrados. A legislação vigente, através do art. 62 da Lei n° 5.010/66, prevê o referido recesso apenas à Justiça Federal.

O deputado federal Mendes Ribeiro ao apresentar o projeto de lei na Câmara dos Deputados objetivava atender a uma demanda dos advogados, que estariam sendo prejudicados principalmente com a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 45, que vedou férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau (CF, art. 93, XII). Segundo o parlamentar, a sistemática atual de funcionamento dos juízos e tribunais tem tornado virtualmente impossível que os profissionais do Direito disponham de tempo para seu descanso.

O projeto aprovado na Câmara está sofrendo alterações substanciais no Senado, através de emendas modificativas apresentadas na Comissão de Constituição e Justiça e também no Plenário da Casa. Pelos substitutivos apresentados, não haveria mais recesso, mas apenas a suspensão dos prazos processuais, que não seria de 20 de dezembro até 06 de janeiro, mas sim de 20 de dezembro até 20 de janeiro. O projeto está aguardando a votação da sua redação final no Plenário do Senado. 

As alterações apresentadas acabaram prejudicando os  servidores e  os  magistrados,  além  de comprometer o bom andamento dos trabalhos de todo o Poder Judiciário. Havendo apenas a suspensão ocorrerá a acumulação de publicações e audiências para um único momento, gerando prejuízos inclusive aos próprios advogados. A aprovação do fim do recesso tem causado preocupação também entre os magistrados, com manifestação pública dos dirigentes da Ajufe e da Anamatra. Segundo o Presidente desta, Cláudio José Montesso, “o texto com as alterações do Senador (Pedro Simon), não resultará em maior celeridade na tramitação dos processos”.

Vale lembrar que no Judiciário Federal há funcionários que trabalham em estados da federação distantes, por vezes, milhares de quilômetros de seus familiares. Nesse período, submeter os agentes públicos a trabalho ininterrupto, inclusive, dias 24 e 31 de dezembro, mostra-se desarrazoado e viola frontalmente uma garantia existente há mais de 40 anos para todos os servidores do Judiciário Federal. Além disso, o fim do recesso não trará benefícios aos cidadãos, que já possuem todas as causas urgentes apreciadas nesse período, em razão do funcionamento de varas plantonistas, em cumprimento ao estabelecido na Emenda Constitucional nº 45/2004.Diante do exposto, os servidores do Poder Judiciário Federal em Goiás vêm requerer a Vossa Excelência que vote contra as alterações ao referido projeto e pela manutenção do recesso forense no Judiciário Federal.
Segue, em anexo, cópia de um abaixo-assinado dos servidores da Seção Judiciária Federal em Goiás, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

Fenajufe conversa com deputado Mendes Ribeiro sobre Recesso Forense

Os Coordenadores da Fenajufe Jacqueline Albuquerque e Joaquim Castrillon e representantes do Sintrajufe/RS, conversaram, no dia 18/06, com o Deputado Federal Mendes Ribeiro Filho (PMDB/RS) sobre projeto que organiza a Justiça Federal de 1ª Instância (recesso do Judiciário), em tramitação no Senado Federal com o nº PLC 6/07. 

O deputado Mendes Ribeiro se comprometeu em, assim que o projeto retornar do Senado para a Câmara dos Deputados, reafirmar o seu texto original que uniformizaria o atual recesso previsto para o Judiciário Federal de 20 de dezembro a 6 de janeiro em todos os órgãos do Judiciário Federal e estadual do País. A versão do projeto foi aprovada, por unanimidade, no final de 2006 pela Câmara dos Deputados.

O SINJUFEGO encaminhará um abaixo-assinado aos deputados federais e senadores reivindicando que os parlamentares votem pela manutenção do recesso forense. As listas já estão  percorrendo os órgãos do Poder Judiciário Federal em Goiás.

.
Convênio com a Uniodonto

O SINJUFEGO firmou convênio com a Uniodonto para oferecer assistência odontológica aos seus filiados. A taxa de inscrição é de 10 reais por usuário e o valor mensal é de 15 reais por pessoa. O desconto será efetuado em conta corrente. Não há carência para quem aderir ao plano neste mês. Após este prazo, a carência é de 90 dias. Os interessados devem procurar a funcionária Paula Amaral, do Depto Comercial do SINJUFEGO (62 3942.0641).
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